
 
 

LEI  Nº  153 / 01. 
 
 
 

Ementa :  Dispõe sobre denominação de próprio. 
 

A Câmara Municipal de Natividade,                         
aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
 
 

Art. 1º- Passa a denominar-se Centro de Defesa Civil                                                

“ Elvira Silveira ” a sede da Secretaria Municipal de Defesa Civil, sito à                                 

rua Dr. Renato Vieira, nº 04 nesta cidade. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se   -    Publique-se    e    Cumpra-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Natividade, 29  de  Junho  de  2001. 
 
 

Luiz Carlos Machado 
Prefeito  Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


